
 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2024 

 
  

 
RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA 

 
A Câmara Municipal de Hortolândia, Estado de São Paulo, por meio da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão 
Administrativa Ltda., retifica o Edital de Abertura do Concurso Público nº 02/2024, conforme segue: 
 
NO CAPÍTULO 9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
Leia-se como se segue e não como constou:  

 
TABELA DE TÍTULOS  

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVAÇÃO 

a) Doutorado na área de atuação - 

Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 

até a data de apresentação dos títulos. 

3 pontos 3 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso, contendo a data de conclusão e a aprovação 

da Dissertação ou Defesa da Tese e 

acompanhado(a) da cópia do respectivo Histórico 

Escolar. 

b) Mestrado na área de atuação - Pós 

Graduação Stricto Sensu, concluído até a 

data de apresentação dos títulos. 

2 pontos 2 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso, contendo a data de conclusão e a aprovação 

da Dissertação ou Defesa da Tese e 

acompanhado(a) da cópia do respectivo Histórico 

Escolar. 

c) Pós-graduação Lato Sensu 

(especialização) área de atuação, 

com carga horária mínima de 360 horas, 

concluída até a data de apresentação dos 

títulos. 

1 ponto 2 ponto 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de 

conclusão do Curso, indicando o número de horas e 

período de realização do curso. No caso de Declaração 

ou Certidão de conclusão de curso, estas devem vir 

acompanhadas da cópia do respectivo Histórico Escolar. 

 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº02/2024 do Concurso Público para a Câmara Municipal de Hortolândia. 
 
 
Hortolândia, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

Edivaldo Sousa Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 
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